
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50600.013453/2023-18

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

CONTRATO N° 495/2024

1º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO,
COM  REFLEXO  FINANCEIRO
POSITIVO,  DO  CONTRATO  N°
495/2024,  CELEBRADO  ENTRE
O DNIT E A EMPRESA VOETUR
TURISMO  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA,
CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS.

O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES,  ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal -
Setor de Autarquias Norte, edifício Núcleo dos Transportes, quadra 03, bloco “A”, CEP 70.040-902,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT  ou
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor de Administração e Finanças, MARCOS DE
BRITO CAMPOS JÚNIOR, nomeado pelo Decreto de 25/10/2023 publicado no Diário Oficial da
União do dia  26/10/2023,  portador  da Matrícula  SIAPE nº  1636044-6,  e  do outro lado a  empresa
VOETUR  TURISMO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.017.250/0001-05,  sediada  no  ST  SCN  QUADRA  05,  BLOCO  A-50,  SALA  417,  Ed.  Brasília
Shopping and Towers, ASA NORTE, em Brasília – DF, doravante designada CONTRATADA, neste
ato  representada  pelo  Sr.  HUMBERTO  AGENOR  CANÇADO  LIMA,  Sócio  -  Administrador,
conforme  atos  constitutivos  da  empresa,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
50600.013453/2023-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 495/2024,
sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 495/2024, por 18 (dezoito) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 02/09/2025 a 01/03/2027, nos termos do art. 107 da Lei
14.133/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
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2.1. O valor estimado do Contrato nº 495/2024 passa a ser de R$ 8.657.470,44 (oito milhões,
seiscentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), relativo ao
período de 18 (dezoito) meses,  sendo o valor mensal  estimado em R$ 480.970,58  (quatrocentos  e
oitenta mil novecentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos).

2.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e medidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta dos recursos oriundos do
Orçamento  Geral  da  União/2025,  a  cargo  do  DNIT,  no  Programa  de  Trabalho  nº
26.122.0032.2000.0001  naturezas  de  Despesa  33.90.33.01  (Emissão  de  bilhetes  domésticos),
33.90.33.02 (Emissão de bilhetes de passagens - voos internacionais), 33.90.39.69 (Seguros em Geral)
e  33.90.33.10 (Alteração de bilhetes domésticos e internacionais).

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada
exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO ANTECIPADA

4.1. Os efeitos do objeto no presente termo aditivo e a consequente contratação poderão ser
rescindidos, unilateralmente pela Administração, antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído
processo  de  contratação  pela  CONTRATANTE,  para  o  mesmo  objeto  ou  que  sirva  aos  mesmos
propósitos  deste,  sem  incidência  de  encargos,  pagamento  de  multa  ou  indenização,  devendo  ser
observado, nos casos de prestação exclusiva de mão de obra, o aviso prévio de 30 (trinta) dias, e o
pagamento dos serviços efetivamente executados e o cumprimento das demais obrigações exigíveis
contratualmente.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR
Diretor de Administração e Finanças 

HUMBERTO AGENOR CANÇADO LIMA
Representante Legal da Contratada
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


Documento assinado eletronicamente por Humberto Agenor Cançado Lima, Usuário Externo, em
21/08/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Brito Campos Junior, Diretor de
Administração e Finanças, em 26/08/2025, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 21991031 e o código CRC F97CAF2C.

Referência: Processo nº 50600.013453/2023-18 SEI nº 21991031

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF |
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